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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo nº1664/2021 

Objeto: “Aquisição de material para ser utilizado nas escolas 
municipais.”   Considerando os despachos e elementos 
constantes dos presentes autos HOMOLOGO o procedimento 
do objeto da presente licitação as seguintes empresas:

Pregão Presencial 019//2021 

Edson Rodrigo de Oliveira Cunha 

  

Itens Desertos: 01, 03, 05, 06, 09 e 11 

Monte Alegre do Sul, 23 de Novembro de 2021 

TOTAL – R$ 27.343,12 (vinte e sete mil trezentos e quarenta e 
três reais e doze centavos)   Ciência aos interessados, 
observadas as prescrições legais pertinentes, em especial 
àquelas tocantes a prazos legais.

 PREFEITO MUNICIPAL

Monte Alegre do Sul, 24 de Novembro de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo nº 2954/2021
Concorrência Pública nº 04/2021
Objeto: “Permissão de uso, remunerada e em caráter 
precário, de 01(um) box com área construída exclusiva de 
12,50m2, identificado como nº 06 (seis), que constitui o 
Espaço “Francisco Elias Luiz – Chico Dimas”, pertencente à 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do 
Sul, localizado na Avenida João Girardelli, para instalação e 
exploração de comércio em geral, excetuados produtos 
importados e estabelecimentos de venda de gêneros 
alimentícios com área de consumação”.
Considerando os despachos e elementos constantes dos 
presentes autos HOMOLOGO o procedimento e ADJUDICO o 
objeto da presente licitação a licitante MARIA SILVA DE SOUZA 
LUIZ, CPF nº 154.265.638-96 pelo valor mensal de R$ 400,00 
(QUATROCENTOS REAIS).
Ciências aos interessados observam as prescrições legais 
pertinentes, em especial àquelas tocantes a prazos legais.

PREFEITO MUNICIPAL
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

LAUDA VIGILÃNCIA - DEFERIMENTO

DEFERIMENTO MEI

Responsável legal/técnico: José Carlos Cerqueira de Carvalho
Razão social: José Carlos Cerqueira de Carvalho 

Responsável legal/técnico: Cintia de lima Costa
Razão social: Cintia de lima Costa 

                                                   

Nº do Processo: 3122/2021

Atividade Odontológica.
Nº do Processo: 1402/2021

Nº do Processo: 2669/2021

Nº CEVS: 353120901-863-000052-1-5 - estabelecimento
Nº CEVS: 353120901-863-000053-1-2 - Equipamento
Razão social: Michele Montini Kawatake 

Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária

Nº do Processo: 2233/2021

Responsável legal/técnico: Lazaro Eduardo de Souza e Luciano 
Sabino de Souza

0010/Eduardo Rangel/Nº0057/26/08/2021

Leticia Fernanda Ferreira Afonso                                                                                                              

Auto de Infração- AIF

Responsável legal/técnico: Gilvânia Maria da Conceição

Auto de Imposição de Penalidade- AIP

Indeferimento e Cancelamento da Licença de Funcionamento da 
Vigilância Sanitária

Termo de Recolhimento de Multa – TRM

009/Lazaro Moreira /Nº 0052/26/08/2021

Hortifrúti 

0005/Pedro Henrique da Silva Pavani /Nº 008 / 09 de junho de 2021/ 
Indeferido.

Nº do processo/ estabelecimento/AIF/data.

Chefe da ViSa

Ligar (19) 9.9718-0767 ou 3899-1092 para agendar a retirada.

Nº do Processo: 1355/2021
Razão social: Hortifruti Irmãos Moraes Ltda 

Nº do processo/ estabelecimento/TRM/data.

Ambulante de alimentação

Razão social: Gilvânia Maria da Conceição 

Nº do processo/ estabelecimento/AIP/data/despacho

Os responsáveis técnicos acima mencionados deverão se apresentar 
nesta Vigilância Sanitária de Monte Alegre do Sul, sito à Avenida João 
Girardelli, 500 – Centro no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta 
publicação para retirada de documentos.

008/ Julianderson dos Santos Rodrigues/ Nº0060/03/09/2021.

0011/B.T de Moraes Agronegócios /Nº 0022 de 21 de setembro de 
2021.

 A não retirada da Licença de funcionamento no prazo 
de 30 dias acarretará no cancelamento da mesma.

Monte Alegre do Sul 01 de dezembro de 2021.

Responsável legal/técnico: Michele Montini Kawatake

 “Instaura Processo Disciplinar Administrativo e dá 
outras providências”.

“Altera membro da Comissão Municipal de Processo 
Administrativo Disciplinar e dá outras providências”.

PORTARIA N° 830 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021

“Nomeia emprego público em caráter temporário e 
emergencial e dá outras providências”.

PORTARIA N° 832 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA N° 829 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA N° 831 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

PORTARIA N° 833 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021
“Nomeia emprego público nos ditames do Processo 
Seletivo 02/2020 e dá outras providências”.

PORTARIA N° 834 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021
“Exonera emprego público em caráter temporário a 
pedido e dá outras providências”.

“Nomeia emprego público em caráter temporário e 
emergencial e dá outras providências”.

PORTARIA N° 836 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
“Exonera emprego público em caráter temporário e 
dá outras providências”.

“Exonera emprego público em caráter temporário a 
pedido e dá outras providências”.

PORTARIA N° 835 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

AS PORTARIAS EM SUA ÍNTEGRA ESTÃO PUBLICADAS NO SITE DA PREFEITURA: 
WWW.MONTEALEGREDOSUL.SP.GOV.BR

PORTARIAS
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05
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Emprego: Médico do PSF

1°  51.197.294-64 002/2020  SARA DE SIQUEIRA BEZERRA

              Edson Rodrigo de Oliveira Cunha, Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, 
considerando a homologação do Concurso Público n° 002/2020, faz público o seguinte 
“Edital de Convocação”, para que o candidato abaixo relacionado compareça, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas a contar desta data, junto ao setor de Recursos Humanos desta 
Prefeitura, sito a Av. João Girardelli, 500, Centro, Monte Alegre do Sul – Estado de São 
Paulo, no horário das 8:00 hs às 17:00 horas, tel. (19) 3899-9122, para cumprir as 
exigências e formalidades legais para a contratação no emprego público para o qual 
prestou concurso. O não comparecimento do candidato no prazo estabelecido, após a 
publicação do presente edital, implicará na perda dos direitos decorrentes de sua 
habilitação no Concurso Público.

Classificação RG  Concurso Público N° Nome do Candidato

Monte Alegre do Sul, 22 de novembro de 2021
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

Prefeito Municipal

ANO 11 - Nº 240 - QUARTA-FEIRA, 01 DE DEZEMBRO DE 2021

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, a 
seguinte licitação: CARTA CONVITE Nº 002/2021

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 1763/2021

Monte Alegre do Sul, 24 de novembro de 2021
Edson Rodrigo de Oliveira Cunha

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para execução dos serviços constantes 
no plano de trabalho do Convênio n° 100302/2021, firmado entre a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional, por meio da Subsecretaria de Convênios com Municípios e 
Entidades Não Governamentais, e o município de Monte Alegre do Sul, o qual tem como 
objeto a "Construção de Nova Rotatória de Acesso ao Bairro do Braizinho", localizado na 
Estrada Vicinal Nelson Taufic Nassif, bairro do Lambedor.” Sessão de entrega de 
envelopes: 03 de dezembro de 2021 até às 14 h 00 min, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Monte Alegre do Sul. Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e 
seus anexos: Diretoria Municipal de Administração do Município, à Av. João Girardelli, 500 
– Monte Alegre do Sul – SP, telefones: (19) 3899-9120 ou 3899-9135 e site oficial da 
prefeitura: www.montealegredosul.sp.gov.br.
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo Municipal

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Art. 19. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registrada em livro próprio e publicada em 30 de novembro de 
2021.

Prefeitura da Estância de Monte Alegre do Sul, 30 de novembro 
de 2021.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

IV- O cessionário solicitará ao cedente o envio de certidões civis e 
criminais do servidor para preliminar análise do senhor Delegado 
de Polícia.

3- ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
A referida cooperação será oferecida durante a vigência do 
convênio e sua conveniência e oportunidade dependerá 
diretamente da disponibilidade do município e/ou do ofertante.

Gen. JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

4- PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

Delegado de Polícia

LEI Nº 1.935 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

Diretora de Administração e Governo Municipal

  O Prefeito Municipal de Monte Alegre do 
Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

2- METAS A SEREM ATINGIDAS

III- O cessionário deverá estar ciente de que o servidor cedido 
não poderá executar serviços ou praticar atos que demandem fé 
pública.

As despesas decorrentes da cooperação proposta serão de 
responsabilidade do ofertante.

Visando a perfeita integração entre os órgãos públicos, privados 
e a sociedade em geral, pretende-se aproveitar todas as formas 
de cooperação oferecidas, com o fim de colaborar com os 
serviços públicos, em prol do bem estar da comunidade local.

Secretário de Segurança Pública

A cooperação ofertada será exequível durante a vigência do 
presente convênio.

V- O município cedente deverá informar que o respectivo 
funcionário cedido não possui companheiro(a), parente em linha 
reta e colateral até 3º grau prestando serviços na respectiva 
Delegacia de Polícia.

5- PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO

Prefeito Municipal

RODRIGO CALDEIRA SALA

“Dispõe sobre a denominação da Estrada Municipal MA-4D no 
Distrito das Mostardas e dá outras providências”.

  O Prefeito Municipal de Monte Alegre do 
Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Estrada Municipal MA-4D, no Distrito 
das Mostardas como: Hélcio Carvalho de Castro.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por 
conta de verbas próprias constantes no orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância de Monte Alegre do Sul, 30 de novembro 
de 2021.

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA

Registrada em livro próprio e publicada em 30 de novembro de 
2021.

Giovana Helena Vicentini Cordeiro

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.936 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021

“Dispõe sobre a instituição de Zona de Expansão Urbana e dá 
outras providências”.

CAPÍTULO I
DISPOSICÕES GERAIS

III - fomentar a agricultura familiar para contribuir com o 
atendimento das necessidades alimentares da população de 
Monte Alegre do Sul;

VII - proteger os recursos hídricos para propiciar quantidade e 
qualidade de água para Monte Alegre do Sul;

Parágrafo único. A alteração da destinação do uso rural para uso 
urbano deverá ser precedida de Estudo de Impacto de Vizinhança 
- EIV e análise favorável da viabilidade do empreendimento, nos 
termos desta Lei.

IV - respeitar as diretrizes viárias;

DAS DIRETRIZES GERAIS DE ALTERAÇÃO DO USO RURAL PARA 
USO URBANO

VI - preservar o patrimônio histórico, ambiental e cultural;
VII - mitigar o impacto de empreendimentos urbanos em seu 
entorno;

Art. 4° A alteração da destinação do uso rural para uso urbano 
fica condicionada ao pagamento da Outorga Onerosa de 
Alteração de Uso do Solo, observadas as disposições desta Lei.

§ 1° Além das hipóteses previstas nos incisos do caput deste 
artigo, também são circunstâncias que restringem a urbanização 
e o parcelamento do solo:

II - áreas em que a poluição impeça condições sanitárias 
suportáveis, até sua correção;

IV - demais restrições urbanísticas e ambientais previstas na 
legislação em vigor.

V - atender as demandas de saúde, educação, segurança pública, 
mobilidade urbana, abastecimento e esgotamento sanitário, 
drenagem, coleta de lixo e manutenção das áreas públicas;

Art. 6° No processo de urbanização, deverão ser consideradas as 
seguintes diretrizes para a implantação de infraestrutura urbana 
e de equipamentos públicos e comunitários:

IV - atender as demandas de saúde, educação, segurança 
pública, mobilidade urbana, abastecimento e esgotamento 
sanitário, drenagem, coleta de lixo e manutenção das áreas 
públicas;

Vl - preservar o patrimônio histórico, ambiental e cultural;

II - incentivar e capacitar os produtores rurais em tecnologias de 
produção agrícola e pecuária sustentáveis, com destaque para a 
agricultura orgânica e o cultivo protegido, o turismo rural e a 
gestão de negócios;

Art. 1° Esta Lei Complementar dispõe sobre a instituição da Zona 
de Expansão Urbana do município de Monte Alegre do Sul, 
observadas as disposições da Lei Municipal n° 1.896, de 25 de 
março de 2020, que institui o Plano Diretor do Município, e da Lei 
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.

I - dar continuidade à malha urbana consolidada;

IV- desenvolver o potencial econômico das atividades existentes 
no espaço territorial rural, incentivando especialmente a 
produção agrícola, o turismo rural e a recreação ambiental;

Art. 2° Na Zona de Expansão Urbana, deverão ser observadas as 
seguintes diretrizes, a fim de priorizar o uso rural:

Das Áreas com Restrições à Urbanização

III - respeitar as diretrizes viárias previstas no ordenamento 
vigente;

IX - fomentar novas centralidades urbanas na estruturação da 
cidade, com incentivo a atividades econômicas, superando a 
dicotomia centro-periferia;

IX - conservar as áreas de preservação permanente, planícies de 
inundação e maciços arbóreos relevantes.

I – conciliar a agricultura com a preservação e recuperação do 
meio ambiente;

VI - aprimorar as condições de acesso às áreas rurais, para 
facilitar o transporte de pessoas e o escoamento da produção 
agrícola;

II - movimentos gravitacionais de massa;

DA ZONA DE EXPANSÃO URBANA

Art. 3° Na Zona de Expansão Urbana, deverão ser observadas as 
seguintes diretrizes, a fim de permitir usos urbanos de forma 
compatível e sustentável:

CAPÍTULO II

II - dar continuidade à malha urbana consolidada;

VIII - fortalecer as atividades culturais e econômicas que 
preservem o patrimônio cultural e a preservação dos imóveis de 
interesse histórico, paisagístico, arquitetônico, ambiental e 
cultural;

§ 2° Os imóveis sujeitos, a partir e nos termos desta Lei, à 
incidência tributária de Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU) serão enquadrados na faixa de menor alíquota da Planta 
Genérica de Valores.

I - controlar a ocupação urbana desordenada;

§ 1° Observado o estatuído na Lei Federal n° 10.257, de 2001, 
para fins urbanísticos de uso, ocupação e parcelamento do solo, 
assim como de cadastro imobiliário e incidência tributária, toda a 
área situada na divisa com vias públicas pavimentadas 
existentes na circunscrição territorial do Município de Monte 
Alegre do Sul passa a ser tida como Zona de Expansão Urbana, 
identificada por uma faixa de 500 metros de largura a partir da 
margem da via pública existente.

V – buscar a integração e a complementaridade entre as 
atividades urbanas e rurais, visando ao desenvolvimento 
socioeconômico e do município;

III - perrnitir a continuidade dos eixos estruturais de mobilidade 
urbana;

VIII - respeitar os parâmetros de parcelamento, uso e ocupação 
do solo;

X - evitar os deslocamentos pendulares diários entre casa e 
trabalho e proporcionar qualidade de vida nas novas 
centralidades.

CAPÍTULO III

Seção I

Art. 5° Nas áreas com restrições à urbanização, assim 
identificadas as que apresentem riscos, serão vedados o 
parcelamento do solo para fins urbanos e a implantação de 
empreendimentos em glebas, nos termos do inciso II do art. 42-
B da Lei Federal n° 10.257, de 2001, em razão das seguintes 
características:
I - sujeição a inundações;

III - preservação ambiental e hidrologia;
IV - declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento).

I – terrenos nos quais as condições geológicas não aconselhem a 
edificação;

III - áreas aterradas com material nocivo à saúde pública, até sua 
correção;

§ 2° Nas hipóteses do § 1° deste artigo, a identificação das 
restrições será apurada no ato de cadastramento da gleba, 
mediante apresentação de levantamento planialtimétrico 
cadastral e demais elementos t6cnicos necessários.
Seção II
Das Diretrizes Específicas e das Áreas para Implantação de 
Equipamentos Urbanos e Obras de Infraestrutura

II - permitir a continuidade dos eixos estruturais de mobilidade 
urbana;

V - fomentar novas centralidades urbanas;

Vll - mitigar o impacto dos empreendimentos na urbanização do 
seu entorno.
Art. 7° O Poder Executivo, ao emitir a Certidão de Diretrizes 
Urbanísticas, quando do cadastramento das glebas, poderá 
ajustar e/ou complementar as diretrizes viárias, bem como 
instituir novas áreas destinadas a equipamentos urbanos e de 
infraestrutura, a fim de adequá-las ao traçado urbanístico 
proposto.

§ 2° Constatada a viabilidade da alteração de uso do solo para 
urbano, caberá ao empreendedor arcar:

II - com a execução das medidas mitigadoras do impacto do 
empreendimento;

Das Diretrizes para Proteção do Meio Ambiente e do Patrimônio 
Histórico e Cultural
Art. 8° A identificação das áreas de proteção do meio ambiente e 
do patrimônio histórico e cultural observará a legislação estadual 
e federal.

III -pagamento da Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo.
Seção III

Parágrafo único. O Município, quando do cadastramento das 
glebas e emissão das respectivas diretrizes urbanísticas, poderá 
identificar e determinar novas restrições complementares.

§ 1° Toda solicitação para uso urbano deverá ser precedida de 
consulta ao Serviço de Água e Esgoto, para análise e estudo de 
viabilidade técnica, quanto às condições de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário.

I - com a execução das obras de infraestrutura e sua conexão 
com a malha urbana infraestruturada;

§ 2° Para garantir o pagamento da outorga onerosa, nos termos 
dos incisos I e II deste artigo, o proprietário deverá apresentar, 
para viabilizar o cadastramento do imóvel, garantia hipotecária 
no valor correspondente a outorga, nos termos da Lei de 
Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo do Município de Monte 
Alegre do Sul.

I - 10 % (dez por cento) sobre o valor real da área por metro 
quadrado sobre a área bruta constante da matricula da gleba;

III -10% (dez por cento) do valor real da área por metro 
quadrado sobre a área de lotes fruto do parcelamento.

Art. 14. Na apuração do valor venal das áreas objeto de outorga 
onerosa de alteração do uso do solo, para efeito de cadastro 
imobiliário e incidência tributária, será atribuída a cor compatível 
com a planta de valores, com a incidência dos fatores de 
valorização e depreciação dispostos na legislação vigente.

Parágrafo único. O pagamento da contrapartida financeira pela 
outorga onerosa disposta no caput poderá, a critério da 
Administração, ser substituída por dação em pagamento de bens 
imóveis de valor equivalente, inclusive do próprio 
empreendimento.

Seção I

Parágrafo único. Os instrumentos urbanísticos previstos nos 
incisos II, III, IV, V e VI deste artigo serão aplicados nos termos 
da Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo vigente ou de lei 
especifica.

IV – Direito de Preempção;

Seção lV

Subseção I
Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo

Art. 9°. Para a análise da viabilidade de parcelamento do solo ou 
de empreendimento os interessados deverão apresentar, no ato 
do pedido de cadastramento de gleba, laudo técnico e sua 
respectiva anotação de responsabilidade técnica informando 
acerca da existência de bens do patrimônio histórico e cultural de 
âmbito local e regional.

Da Justa Distribuição de Ônus e Benefícios Oriundos do Processo 
de Urbanização

II – Outorga Onerosa do Direito de Construir;
III – Transferência do Direito de Construir;

Art. 10. Nas áreas de que trata esta Lei poderão ser utilizados os 
seguintes instrumentos urbanísticos de justa repartição de ônus 
e benefícios decorrentes do processo de urbanização:

VI - Estudo de Impacto de Vizinhança.

Art. 11. A Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo, com 
fundamento no art. 4°, V, "n" da Lei 10.257, de 10 de julho de 
2001, será feita mediante a cobrança de justo valor que permita 
alternativas de desenvolvimento e a recuperação, para a 
coletividade, da valorização imobiliária, perfazendo a adequada 
distribuição dos ônus e benefícios oriundos desse procedimento, 
nos termos do Estatuto da Cidade.

V – Operação Urbana Consorciada;

Art. 12. O Município somente outorgará onerosamente a 
alteração do uso do solo rural para urbano quando do 
cadastramento das áreas previstas nesta Lei, cuja obrigação 
pecuniária disposta nesta Subseção deverá estar quitada:

I – Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo;

Parágrafo único. A Administração Municipal deverá diligenciar no 
local a fim de verificar a existência ou não de edificação com 
potencial de relevância histórica e, uma vez constatada a 
existência, comunicá-la ao Departamento Municipal de Cultura 
para avaliação e adoção das medidas cabíveis para preservação e 
conservação.

I - no caso de parcelamento do solo, até o prazo final fixado no 
cronograma de obras;
II - no caso de construção de empreendimento que independa de 
parcelamento, até a expedição do Certificado de Conclusão de 
Obra.
§ 1° No caso de parcelamento do solo em etapas, o pagamento 
poderá ser feito proporcionalmente e até o prazo final fixado no 
cronograma de obras de cada etapa.

Art. 13. A contrapartida do beneficiário referente a Outorga 
Onerosa de Alteração de Uso do Solo será aquela de menor valor 
entre os seguintes critérios:

II -10% (dez por canto) sobre valor real da área por metro 
quadrado sobre a área bruta constante da matrícula da gleba, 
sendo subtraídas as áreas verdes;

Parágrafo único. O valor real será obtido por avaliação a ser 
apresentada pelo interessado, que poderá ser revista pelo 
Município para adequação.

Art.15. O valor a ser pago pela outorga onerosa será expresso em 
moeda corrente.

Art.16. O Poder Executivo Municipal poderá, por meio de lei 
especifica, submeter os projetos que contemplarem políticas de 
interesse público municipal à regime diferenciado de incidência 
mais benéfico da Outorga Onerosa de Alteração de Uso do Solo.

Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e Relat6rio de Impacto de 
Vizinhança - RIV
Art. 17. Deverão ser apresentados Estudo de Impacto de 
Vizinhança - EIV e seu respectivo Relatório de Impacto de 
Vizinhança - RIV para os parcelamentos, atividades e 
empreendimentos urbanos desenvolvidos na Zona de Expansão 
Urbana e nas áreas previstas no caput do art. 2° desta Lei.
§ 1° O Estudo de Impacto de Vizinhança previsto no caput deste 
artigo será desenvolvido com base nos parâmetros estabelecidos 
no Plano Diretor e deverá levar em consideração a 
compatibilidade do parcelamento ou empreendimento com as 
áreas sujeitas a restrições de uso e as atividades rurais 
eventualmente existentes no entorno.
§ 2° Para a mitigação dos impactos gerados pelo 
empreendimento, o Poder Público poderá exigir, além da outorga 
onerosa, dentre outras intervenções, a construção de 
equipamentos públicos comunitários.
CAPITULO IV

 PLANO DE TRABALHO

Giovana Helena Vicentini Cordeiro
Diretora de Administração e Governo Municipal

ANEXO I

I- Cessão de 01 (um) funcionário para prestação de serviços 
administrativos, quer em regime integral ou um período, para 
atuar junto à Delegacia de Polícia do Município de Monte Alegre 
do Sul, devendo atender o público, acolhendo-o, coletando 
informações, analisando suas demandas, orientando-o e 
encaminhando-o para elaboração de Registro Digital de 
Ocorrência; comunicar-se oralmente e por escrito, viabilizando a 
boa execução de suas atribuições individuais e em equipe, 
executar rotinas, procedimentos de controle e atualização de 
informações; registrar, conferir, triar, distribuir, classificar, 
arquivar documentos segundo as normas estabelecidas na 
Delegacia de Polícia. As despesas decorrentes da cooperação 
proposta serão de responsabilidade do ofertante, no montante 
de R$ xxxx,00 (xxxxx) anuais.

Possibilitar o adequado entrosamento entre o Estado e o 
Município, para que, por meio de cooperação técnica, material e 
operacional, se obtenha a melhoria das atividades de segurança 
pública da Unidade Policial do Estado sediada no município, de 
acordo com a Lei Municipal nº xxxx, de xx de xxxxx de xxxx, 
consistindo tal cooperação em:

II- A cessão de funcionários somente poderá recair naqueles que 
ingressaram na Prefeitura mediante concurso público ou 
processo seletivo, não importando se do regime estatutário ou 
celetista.

1 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Convênio que celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Segurança Pública, representada por seu Titular, o 
Gen. JOÃO CAMILO PIRES DE CAMPOS e o Município de Monte 
Alegre do Sul, representado pelo Prefeito EDSON RODRIGO DE 
OLIVEIRA CUNHA, objetivando a cooperação técnica, material e 
operacional aos órgãos policiais, para melhor desenvolvimento 
das atividades de segurança pública, consistindo na cessão de 
funcionários.

LEI Nº 1.934 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2.021

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Autoriza celebração de convênio com a Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de São Paulo e dá outras providências.

  O Prefeito Municipal de Monte Alegre do 
Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 
30 de novembro de 2021

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA
Prefeito Municipal

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 
a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, nos 
termos do PLANO DE TRABALHO constante do Anexo I.

Registrada em livro próprio e publicada em 30 de novembro de 
2021.
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